




















 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - REITORIA 

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA 

(Anexo II da Instrução Normativa MPOG 05/2017) 
 

ÓRGÃO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO – REITORIA 

 
SETOR REQUISITANTE: RET-SSG/RET-DADM/RET-PROPLAN/RET-GAB/RET/IFBAIANO 

Responsável pela demanda na Reitoria: José Virolli 
Chaves  

MATRÍCULA SIAPE: 2672583 

E-MAIL: Josemary.silva@ifbaiano.edu.br TELEFONE: 3186-0018 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação dos cursos de capacitação: 

1.1. Atendendo solicitação do Gabinete do IF Baiano – Reitoria, referente a necessidade de 
treinamento in company, online, ao vivo, para 25 servidores, sobre a Lei 13.709/2018, 
conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) que regula a atividade sobre o uso 
de dados pessoais por todas as organizações que operam em território brasileiro, e traz 
sanções severas no caso de descumprimento, conforme conteúdo programático anexo à 
proposta, solicito os encaminhamentos necessários para autorização da contratação. 

2. Descrição do Serviço 

2.1. Contratação de Curso in company Online ao Vivo sobre Teoria e Prática da Implementação da LGPD - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais " para servidores do IF Baiano. 

3. Quantidade de serviço a serem contratados: 

3.1. 01 (um) treinamento. 

4. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do serviço:  

4.1. 30, 31/05 e 01/06/2022. 

5. Indicação do(s) membro(s) da equipe de planejamento da contratação. 

Josemary Barbosa da Silva – Cargo: Assistente em Administração – Matrícula SIAPE: 2017456 
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Colombo, 28 de abril de 2022 

 

 

  

INSTITUTO FEDERAL BAIANO – IF BAIANO 

A/C: José Virolli Chaves 
E-mail: jose.virolli@ifbaiano.edu.br 
Fone: (71)3186-0019 

 

 

 

 

 

Em atendimento ao solicitado, encaminhamos proposta para realização de 

treinamento in company em formato 100% ao vivo e online. Com o formato ora sugerido, 

objetiva-se atender a demanda e às necessidades desta respeitosa Instituição, estando desde já 

à disposição para os esclarecimentos necessários, especialmente para sugestões relacionadas a 

eventuais readequações. 

 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Brasil Soluções em Capacitação 

Giane  Gasparotto 

Gerente Administradora 
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TEMA: A TEORIA E A PRÁTICA DA IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD 

 

I – Objetivo Geral 

A Lei 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), é a 

legislação que regula a atividade sobre o uso de dados pessoais por todas as organizações 

que operam em território brasileiro, e traz sanções severas no caso de descumprimento. 

Embora promulgada em 14 de agosto de 2018, a LGPD só entrou em vigência em 18 de 

setembro de 2020, o que obrigou instituições públicas e privadas a se adequarem 

rapidamente às novas regras. A intenção é que o aluno do presente curso possa, ao final 

do evento, compreender os principais conceitos trazidos pela lei e saiba quais as etapas 

que as instituições precisam realizar para se adequarem à LGPD. 

 

 

III – A quem se destina  

Servidores públicos que atuem e/ou que tenham interesse em atualizar seus 

conhecimentos sobre teletrabalho no setor público e sobre gestão de equipes híbridas, 

em abordagem que envolve parte teórica e conhecimentos sobre aplicação prática de 

instrumentos necessários ao atendimento das exigências normativas e à implementação 

de boas práticas de gestão dessas equipes. 

 

IV – Conteúdo programático, carga horária e metodologia 

*Este conteúdo é apenas sugestivo e poderá ser adaptado conforme o interesse da contratante 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

 

“A TEORIA E A PRÁTICA DA IMPLEMENTAÇÃO DA LGPD” 

 

PARTE I – Fundamentação Legal: Lei 13.709/2018 

1. Disposições Preliminares 

• Âmbito de aplicação da Lei Geral de Proteção de Dados 

• Principais Conceitos 

• Princípios e Fundamentos da Proteção de Dados 

 

2. Tratamento de Dados Pessoais 

• Requisitos para o Tratamento de Dados 
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• Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis 

 o Hipóteses de Cabimento 

 o Limitações 

• Dados Anonimizados 

• Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e Adolescentes 

• Término do Tratamento de Dados 

 o Eliminação e Conservação de Dados 

 

3. Direitos do Titular dos Dados 

• Informações obtidas a qualquer momento mediante requisição 

• Forma de Requisição pelo titular 

• Revisão de decisão em tratamento automatizado de dados 

 

4. Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público 

• Regras 

• Empresas Estatais: tratamento público e privado 

• Uso compartilhado de Dados Pessoais: 

 o Entre órgãos públicos 

 o Entre órgãos públicos e entidades privadas 

• Responsabilidade por infração à LGPD 

 

5. Transferência Internacional de Dados 

• Hipóteses de Cabimento 

• Nível de proteção de dados 

• Cláusulas-padrão Contratuais 

 

6. Agentes de Tratamento de Dados Pessoais 

• Controlador 

 o Conceito 

 o Atribuições 

• Operador 

 o Conceito 
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 o Atribuições 

• Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais 

• Relação Controlador x Operador 

• Encarregado: 

 o Conceito 

 o Atribuições 

• Responsabilidade Solidária do Controlador e do Operador 

 o Hipóteses de cabimento 

 o Excludentes de responsabilidade 

 

7. Segurança e Boas Práticas 

• Segurança e Sigilo dos Dados 

• Comunicação de Incidentes de Segurança 

• Boas Práticas e Governança: 

• Programa de Governança em Privacidade 

 

8. Fiscalização 

• Sanções Administrativas 

• Fatores mitigadores das penalidades 

 

9. Entidades de Proteção de Dados 

• Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

 o Composição 

 o Competências 

• Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e Privacidade 

 o Composição 

 o Competências 

 

10. Transferência Internacional de Dados 

• Aplicabilidade 

• Hipóteses em que é permitida a transferência internacional de dados 
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PARTE II – Prática 

1. Mapeamento de dados e fluxos 

Consiste em identificar em quais atividades se faz o tratamento de dados, quem são os 

titulares de tais dados, quais tipos de dados estão sendo utilizados para tais atividades e o 

tempo de armazenamento desses dados. 

Etapas do mapeamento: 

• Definição da(s) área(s) objeto do mapeamento e profissionais entrevistados; 

• Identificação dos tipos de dados tratados e definição dos fluxos de tratamento 

objeto da análise; 

• Entrevista(s) inicial(is) para compreensão, em linhas gerais, das características de 

cada área objeto do mapeamento, bem como do fluxo de dados pessoais existente 

em cada frente de trabalho; 

• Análise de documentos de suporte existentes que indiquem a política de uso de 

dados, incluindo (i) modelos de contratos celebrados entre a empresa e clientes, 

fornecedores de tecnologia e demais parceiros que prestem serviços relacionados 

ao tratamento de dados, (ii) políticas de privacidade e proteção de dados, (iii) 

manuais de processos internos existentes indicando atribuições e 

responsabilidades em relação ao tratamento de dados pessoais; (iv) regras de 

acesso/autenticação à base de dados pessoais por parte de colaboradores internos 

da empresa; (v) contratos de trabalho; 

• Elaboração do registro de processamento, que deverá refletir o mapeamento de 

dados verificado. 

 

2. Gap analysis e road map 

Elaboração de relatório de análise de riscos e recomendações de adaptação necessárias 

para fins de atendimento à LGPD. Através do mapeamento é possível apontar quais 

atividades estão em desacordo com a Lei. 

Etapas: 

• Análise das respostas fornecidas pela organização no Mapeamento, assim como 

dos registros de processamento para fins de checagem da adequação das 

respectivas disposições em relação à LGPD; 

• Elaboração de relatório de análise de gaps e recomendações de adaptação 
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necessárias para fins de atendimento à LGPD, do ponto de vista jurídico; 

• Estabelecer bases legais para as atividades de tratamento de dados pessoais; 

• Verificar se há atendimento aos princípios de tratamento dos dados pessoais; 

• Verificar se há atendimento aos direitos dos titulares de dados. 

• Teste de Ponderação para o Legítimo Interesse (“Legitimate Interest Assessment” 

ou “LIA”) 

 

3. Implantação: 

A fase de implantação consiste na elaboração e/ou revisão de contratos, políticas e  

processos internos, visando implementar as recomendações objeto da etapa de  

mapeamento e gap analysis. 

 

Explicação sobre os documentos necessários para a implementação e que indiquem a  

política de proteção de dados, incluindo: 

• Contratos celebrados entre a empresa e clientes, fornecedores de tecnologia e 

demais parceiros que prestem serviços relacionados ao tratamento de dados ou  

aos quais sejam transferidos dados pessoais para qualquer fim; 

• Políticas de privacidade e proteção de dados; 

• Manuais de processos internos indicando atribuições e responsabilidades em 

relação ao tratamento de dados pessoais; 

• Regras de acesso/autenticação à base de dados pessoais por parte de colaboradores  

internos da organização; 

• Política de retenção de dados e termos de uso que tratam das operações de 

tratamento de dados pessoais; 

• Contratos e documentos que envolvam a contratação de prestadores de serviços  

de tratamento de dados pessoais em benefício da empresa; 

• Contratos, acordos e documentos relacionados com a transferência de dados com  

terceiros (tanto para recebimento, quando envio de dados); 

• Política de Cookies; 

• Privacy by Default & Privacy by Design; 

• Plano de Resposta a Incidentes (DBN); 

• Relatório de Impacto à Proteção de Dados (DPIA ou RIPD); 
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• Registro de Processamento de dados pessoais (RoPA) 

Carga horária total: 12 (doze) horas aula, sendo 04 horas diarias. 

 

Metodologia:  

a) Aulas expositivas, com explanação sobre normativos e análise de casos concretos e 

situações hipotéticas, em interação constante com os alunos 

b) Em ambiente virtual e interativo, utilizando a plataforma ZOOM, com projeção de slides.  

Será sempre reservado espaço para solução de dúvidas e análise de comentários feitos 

pelos participantes no chat.  

 

 

VI - Instrutor 

Avner Ribeiro Meister 

Advogado (OAB/SP 428.329) na RibeiroVeil Advogados; formado pela Universidade 
Presbiteriana Mackenzie; experiência em Advocacia de Proteção de Dados e Cybersecurity 
(Mattos Filho Advogados e RibeiroVeil Advogados); assessoria e análise jurídica para empresas 
nacionais e internacionais de produtos tecnológicos em desenvolvimento do ponto de vista de 
proteção de dados; participação em projetos de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados 
(Data Mapping, Gap Analysis e Implementação); elaboração de documentos que atendam a 
etapa de implementação da Lei Geral de Proteção de Dados; elaboração de treinamentos sobre 
cyber segurança e proteção de dados; tradução de documentos (Contratos, Cláusulas/aditivos 
contratuais, Políticas de Privacidade); atendeu empresas como: Facebook, Google, WhatsApp, 
Fiat, Notredame, Honda, Prudential, Locaweb, Autotrac, Oracle, Mackenzie. 

 

VII - Número de Participantes – 25 (vinte e cinco). 

 

VIII – Formato do curso e obrigações das partes 

a) O curso será realizado totalmente online, por meio da plataforma Zoom, com ampla 

interatividade com a instrutora e projeção de slides.  

b) A Contratada disponibilizará apostila digitalizada, material complementar utilizado 

no treinamento e certificados digital. 

c) A Contratante deverá garantir a qualidade de internet necessária aos participantes 

do treinamento, bem como a presença efetiva dos mesmos durante 75%, no mínimo, 

de sua execução.  

 

IX – Valor do investimento  

R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
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ADQUIRIR CONHECIMENTOS ACERCA DO DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS PARA NUVEM
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE QUÍMICA
ADQUIRIR CONHECIMENTO NA ÁREA DE GEOGRAFIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS ACERCA DA TERAPIA COMUNITÁRIA INTEGRATIVA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS ACERCA DE AURICULOTERAPIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS ACERCA DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS ACERCA DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS DO GOVERNO FEDERAL E DA INSTITUIÇÃO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS AO IFBRM – ÍNDICE DE FUNCIONALIDADE BRASILEIRO MODIFICADO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS EM ESTUDOS DE GÊNERO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS EM GERENCIAMENTO DE PROCESSOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS INTEGRADOS DAS ÁREAS DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO PÚBLICO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CROMATOGRAFIA
ADQUIRIR CONHECIMENTO SOBRE ESTÁGIOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS À LÍNGUA ADICIONAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS À LINGUAGEM DE SINAIS - LIBRAS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE A EDUCAÇÃO INCLUSIVA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO
AMPLIAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GEOPROCESSAMENTO E GEORREFERENCIAMENTO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIA DE DADOS E BIGDATA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE LIDERANÇA E GERENCIAMENTO DE EQUIPES
APLICAR CONHECIMENTOS DA ÁREA DE GESTÃO AO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES OU CARGOS DIRETIVOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO AMBIENTAL E RESPONSABILIDADE SOCIAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS PARA PLANEJAMENTO E GESTÃO DA NUTRIÇÃO ESCOLAR
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE AGRONOMIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA GESTÃO DE PROJETOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE SEGURANÇA LABORATORIAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE GOVERNANÇA E GESTÃO DE RISCOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ZOOTECNIA
APRIMORAR AS PRÁTICAS DE EXTENSÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS EM CONTROLE E AUDITORIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ARQUIVOLOGIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE BIBLIOTECONOMIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ECOLOGIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E MEIO AMBIENTE
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE CIÊNCIAS E SUSTENTABILIDADE
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CIVIL
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO PÚBLICA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO, TECNOLOGIAS INDUSTRIAIS E INOVAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE HISTÓRIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PEDAGOGIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PSICOLOGIA DA EDUCAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE QUÍMICA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE INFRAESTRUTURA E SEGURANÇA DO TRABALHO
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ODONTOLOGIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE SAÚDE
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREAS DE GEOTECNOLOGIAS E GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE IRRIGAÇÃO E USO RACIONAL DA ÁGUA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE LETRAS
APRIMORAR CONHECIMENTOS RELACIONADOS ÀS HABILIDADES E COMPETÊNCIAS SOCIOEMOCIONAIS NA EDUCAÇÃO
APRIMORAR CONHECIMENTOS TÉCNICOS EM BIOLOGIA CELULAR E MOLECULAR
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE AGROECOLOGIA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ARTES
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE BIOLOGIA GERAL
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO OU ENSINO DE CIÊNCIAS
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APRIMORAR O CONHECIMENTO EM DESIGN DE EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE LIDERANÇA E GERENCIAMENTO DE EQUIPES
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE AGRONOMIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE SUSTENTABILIDADE SOCIAL E DESENVOLVIMENTO
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL
CRIAR POLÍTICAS E AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA NO TRABALHO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ARTE-EDUCAÇÃO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE DIVERSIDADE E INCLUSÃO
PADRONIZAR OS PROCEDIMENTOS DE SECRETARIA ESCOLAR
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS A PREPARAÇÃO PARA APOSENTADORIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA GESTÃO E MELHORIA DE PROCESSOS
CONHECIMENTO NA ÁREA DE BIOTECNOLOGIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE EDUCAÇÃO E TECNOLOGIAS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO ESCOLAR
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PRODUÇÃO CULTURAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE CERIMONIAL E EVENTOS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE ACESSIBILIDADE
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE COMUNICAÇÃO E LINGUAGENS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS A REDAÇÃO OFICIAL
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DO TURISMO
ADQUIRIR E APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GEOCIÊNCIAS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE SERVIÇO SOCIAL
ADQUIRIR E APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENFERMAGEM
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE A EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE AS METODOLOGIAS ATIVAS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO PÚBLICO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE AS TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS RELACIONADOS À DOCÊNCIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE O CÓDIGO BRAILE
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DO DIREITO

APRIMORAR CONHECIMENTOS TÉCNICOS SOBRE OS PROCESSOS DE INTERNACIONALIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO, INTERCÂMBIO E COOPERAÇÃO 
INTERNACIONAL
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ADQUIRIR CONHECIMENTOS SOBRE TRANSTORNOS GLOBAIS DE DESENVOLVIMENTO
ADQUIRIR E APRIMORAR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENGENHARIA AGRONÔMICA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS
AMPLIAR CONHECIMENTOS ACADÊMICOS NAS ÁREAS DA SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO
AMPLIAR E ATUALIZAR OS CONHECIMENTOS ACERCA DAS LEGISLAÇÕES SOBRE O TRABALHO DO MENOR E JOVEM APRENDIZ

ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA GESTÃO DE RECURSOS NATURAIS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENSINO DE HISTÓRIA
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ESTADO E SOCIEDADE
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO AMBIENTAL
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE GESTÃO DE RESÍDUOS QUÍMICOS
APRIMORAR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE PSICOLOGIA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO OU ENSINO DE CIÊNCIAS/FÍSICA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ESTATÍSTICA APLICADA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE MATEMÁTICA
APRIMORAR OS CONHECIMENTOS NA ÁREA DE MEDICINA VETERINÁRIA
CONSTRUIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE DESIGN GRÁFICO
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENGENHARIA
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NA ÁREA DE ENSINO E APRENDIZAGEM
ADQUIRIR CONHECIMENTOS NAS ÁREAS DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

AMPLIAR E ATUALIZAR OS CONHECIMENTOS ACERCA DAS METODOLOGIAS UTILIZADAS PELAS INSTITUIÇÕES/EMPRESAS PARA A INSERÇÃO DOS 
JOVENS NO MUNDO DO TRABALHO
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De
: Leila Lima <leila.lima@ifbaiano.edu.br>
Assunto
: Re: RES: RES: RES: RES: Contato - Curso LGPD -

MAIO
Para
: Josemary Silva <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>

Zimbra josemary.silva@ifbaiano.edu.br

Re: RES: RES: RES: RES: Contato - Curso LGPD - MAIO

Seg, 09 de mai de 2022 09:46
2 anexos

Olá, Josy! Bom dia.

Tenho conhecimento do curso ofertado pela ENAP. No entanto, há uma necessidade de
aprofundamento nos temas de forma que contribua para o bom desempenho das nossas
atividades rotineiras no que tange à proteção de dados.

A empresa escolhida trata da LGPD de forma mais detalhada e, inclusive, com aulas
expositivas, com explanação sobre normativos e análise de casos concretos e situações
hipotéticas, em interação constante com os participantes do curso.

Além disso, é proporcionada aulas práticas com mapeamento dos dados e fluxos para
identificar em quais atividades serão realizadas o tratamento de dados, além de
explicação sobre os documentos necessários para a implementação e que indiquem a
política de proteção de dados.

Obrigada,

Leila Lima

De: "Josemary Silva" <josemary.silva@ifbaiano.edu.br>
Para: "Leila Lima" <leila.lima@ifbaiano.edu.br>
Cc: "dadm" <dadm@ifbaiano.edu.br>
Enviadas: Domingo, 8 de maio de 2022 20:38:48
Assunto: Re: RES: RES: RES: RES: Contato - Curso LGPD - MAIO

Prezada Leila,

Ao pesquisar o site da ENAP, página de cursos ofertados, encontrei esse treinamento
sobre Fundamentos da Lei Geral de Proteção de Dados com carga horária de 15 horas,
veja documento anexo. O NUCAP solicita que seja comprovada a não existência de curso
de mesmo tema oferecidos por Escolas do Governo. Como eu não conheço o conteúdo
dessa capacitação, gostaria de saber se existe alguma diferença no conteúdo
programático dos dois. Esse abaixo é o que consta no site da ENAP. Se houver outras
informações para relatar acerca da escolha da contratação do treinamento in company
pode explicar também, caso o NUCAP questione, eu já tenho a resposta para
encaminhar.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DO CURSO OFERECIDO PELA ENAP
Módulo 1: Conceitos básicos da LGPD; Direitos do titular; Relações e atribuições.
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Estudo Técnico Preliminar

1. Informações Básicas

Número do processo: 23327.251432.2022-13

2. Descrição da necessidade

Justifica-se a contratação considerando a  necessidade de treinamento in company, online, ao vivo, para 25
servidores do IF Baiano (Gabinetes), sobre a Lei 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados
(“LGPD”) que regula a atividade sobre o uso de dados pessoais por todas as organizações que operam em território
brasileiro, e traz sanções severas no caso de descumprimento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria Administrativa José Virolli Chaves

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A inexigibilidade de licitação configuram medidas de exceção no ordenamento jurídico brasileiro, cuja 
regra é a da exigência de prévio procedimento para aferição da proposta mais vantajosa (art. 37, XXI, 
CF).

As hipóteses de inexigibilidade previstas na Lei nº 8.666/93 sejam meramente exemplificativas, calha
reproduzir os dispositivos legais aplicáveis à contratação direta ora em apreço: Art. 25. É inexigível a
licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: [...]

II- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação; [...]

§1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto
do contrato.

Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a: [...] VI- treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; [...]

é todo aquele que verse sobre treinamento diferenciado em relação ao convencional ou Serviço singular 
rotineiro do mercado.

Sugeriu que seriam singulares aqueles cursos desenvolvidos ou adaptados especificamente para o 
atendimento das necessidades do contratante ou voltados para as peculiaridades dos prováveis 
treinandos.

Os três requisitos mencionados no art. 25 da Lei 8.666/93, notória especialização, serviço técnico
especializado e natureza singular do serviço) também foram consignados na Súmula n° 252 do
Tribunal de Contas da União (TCU), conforme segue abaixo:
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A inviabilidade de competição para a contratação de serviços, a que alude o inciso II do art. 25 da
Lei n° 8.666/93, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado,
entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado.

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 18/2009 - AGU

"Contrata se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25 inciso II, da Lei n 8 666 de
1993 conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a
inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar
se de notório especialista".

DECISÃO 439/98 - TCU/PLENÁRIO

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

"Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram se na hipótese de inexigibilidade de licitação
prevista no inciso II do art 25 combinado com o inciso VI do art 13 da Lei nº 8 666 93".

ACÓRDÃO 654/2004 - 2ª CÂMARA

" Ademais, assiste razão aos gestores quanto à regularidade da contratação de treinamento mediante inexigibilidade 

de licitação, uma vez que este Tribunal já decidiu, em sessão plenária de 15 7 1998 ,, ‘considerar que as 

contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento 

de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram se na 

hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art 25 combinado com o inciso VI do art 13 da Lei nº 8 

666 1993".

ACÓRDÃO Nº 412/2008 - TCU PLENÁRIO

“O gestor, cujas alegações de defesa ora se analisa, adotou o entendimento referido no primeiro

caso ao entender que a singularidade está ligada ao fato de a oportunidade da contratação do curso

/treinamento levar em conta data e local em que os referidos treinamentos foram realizados, ao

mesmo tempo em que essas características são compatibilizadas com as necessidades de

qualificação e com a disponibilidade orçamentária do órgão (fl 1 277 do Vol 6 do Anexo XII).

Portanto, considerando que o gestor agiu de acordo com entendimento do Tribunal (Decisão n 439

1998 Plenário) e com o posicionamento de renomado doutrinador (Marçal Justen Filho), entende se

que a sua defesa deva ser acatada".

OBSERVAÇÃO:

A singularidade está relacionada com as necessidades do IF Baiano no que diz respeito às
vantagens obtidas com a contratação, que tem como objetivo manter os participantes bem
informados quanto a importância da  proteção aos  direitos fundamentais  de  liberdade  e  de
privacidade das pessoas, é importante também para que compreendam  os principais conceitos
trazidos pela lei e  conheçam quais as etapas que as instituições precisam realizar para se
adequarem à LGPD. A singularidade ocorre também diante da necessidade de que esse
treinamento ocorra em data determinada pelo IF Baiano, considerando o período que todos os
servidores estão em exercício, sem afastamento temporário (licença capacitação ou gozo de férias)
de algum dos interessado. O curso in company é mais vantajoso  porque além de o custo ser
infinitamente menor quando contratado para um número maior de pessoas  o mesmo possibilita
a integração entre os participantes.

 

ACÓRDÃO 2616/2015 - TCU PLENÁRIO
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"Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de singularidade não pode ser
confundido com a ideia de unicidade, exclusividade, ineditismo ou raridade O fato de o objeto poder
ser executado por outros profissionais ou empresas não impede a contratação direta amparada no
art 25 inciso II, da Lei 8 666/93 A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento".

Nesse sentido, concluiu que a empresa contratada:

"possuiria a notória especialização, tanto pelo currículo dos profissionais que a compõem quanto

pela experiência anterior em trabalhos realizados em outras entidades públicas Essa é a melhor

interpretação da Súmula 264 do TCU, de que a contratação de serviços por notória especialização

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do

executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de

qualificação inerentes ao processo de licitação"

A Notória Especialização do  Palestrante Avner Ribeiro Meister  é comprovada por meio do
currículum do mesmo, conforme breve resumo transcrito abaixo:

CURRÍCULO

Advogado (OAB/SP 428.329) na RibeiroVeil Advogados; formado pela Universidade Presbiteriana
Mackenzie; experiência em Advocacia de Proteção de Dados e Cybersecurity (Mattos Filho
Advogados e RibeiroVeil Advogados); assessoria e análise jurídica para empresas nacionais e
internacionais de produtos tecnológicos em desenvolvimento do ponto de vista de proteção de
dados; participação em projetos de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (Data Mapping,
Gap Analysis e Implementação); elaboração de documentos que atendam a etapa de
implementação da Lei Geral de Proteção de Dados; elaboração de treinamentos sobre cyber
segurança e proteção de dados; tradução de documentos (Contratos, Cláusulas/aditivos contratuais,
Políticas de Privacidade); atendeu empresas como: Facebook, Google, WhatsApp, Fiat, Notredame,
Honda, Prudential, Locaweb, Autotrac, Oracle, Mackenzie.
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5. Levantamento de Mercado

Realizando pesquisas de mercado, observou-se que a empresa escolhida trata da LGPD de forma mais detalhada
e, inclusive, com aulas expositivas, com explanação sobre normativos e análise de casos concretos e situações
hipotéticas, em interação constante com os participantes do curso, proporcionando aulas práticas com mapeamento
dos dados e fluxos para identificar em quais atividades serão realizadas o tratamento de dados, além de explicação
sobre os documentos necessários para a implementação e que indiquem a política de proteção de dados, diante
disso considerando que há uma necessidade de aprofundamento nos temas de forma que contribua para o bom
desempenho das atividades rotineiras no que tange à proteção de dados, verificou-se a importância da escolha da
Empresa e do Palestrante Avner Ribeiro Meister.Brasil Soluções em Capacitação 
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6. Descrição da solução como um todo

Contratação de Curso in company Online ao Vivo sobre Lei Geral de Proteção de Dados para servidores do IF 
Baiano - campi e Reitoria.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Quantidade de serviços a serem contratados: 01 treinamento

Quantidade de vagas estimadas: 25 participantes.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 19.800,00

Conforme proposta enviada pela empresa o valor da contratação é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais).

O regime jurídico aplicável aos contratos da Administração Pública impõe, como condicionante à regularidade da
tratativa, a demonstração de que os preços ajustados estão conforme a realidade de mercado. E isso
independentemente do serviço decorrer de licitação ou processo de contratação direta.

A inviabilidade de competição, que legitima a contratação direta via inexigibilidade, decorre de um de dois
fatores: (i) ou a Administração está diante de fornecedor/executor exclusivo da solução – o que chamaremos
de “agente monopolista”; ou (ii) a despeito de existir mais de um possível prestador, não é possível definir
critérios objetivos de comparação e julgamento – o que configura o “objeto singular”.

Se não há outro fornecedor da solução , se faz necessário avaliar os preçosjustificadamente eleita
atualmente praticados por este mesmo agente de mercado com outros entes públicos ou privados
contratantes.

No Informativo de Licitações e Contratos n. 361, o Tribunal de Contas da União fez a seguinte análise:

“2. A justificativa de preço em contratação decorrente de inexigibilidade de licitação (art. 26, parágrafo único, inciso
III, da Lei 8.666/1993) pode ser feita mediante a comparação do valor ofertado com aqueles praticados pelo
contratado junto a outros entes públicos ou privados, em avenças envolvendo o mesmo objeto ou objeto similar.

É o que consta na Orientação Normativa da AGU nº 17 de 01 de abril de 2009, abaixo transcrita:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA/ AGU nº 17, de 01.04.2009.

“É obrigatória a justificativa de preço na inexigibilidade de licitação, que deverá ser realizada mediante a 
comparação da proposta apresentada com preços praticados pela futura contratada junto a outros órgãos 
públicos ou pessoas privadas”.

ACÓRDÃO Nº 1565/2015 – TCU PLENÁRIO

"A justificativa do preço em contratações diretas deve ser realizada, preferencialmente, mediante (I) no caso
de dispensa, apresentação de, no mínimo,t rês cotações válidas de empresas do ramo, ou justificativa
circunstanciada se não for possível obter essa quantidade mínima;(II) no caso de inexigibilidade, comparação
com os preços praticados pelo fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas".

OBSERVAÇÃO:

Para comprovar que os valores cobrados ao IF Baiano estão combatíveis com os preços que pratica no
mercado, a empresa enviou 3 (três) NEs de cursos ministrados para outros órgãos, as quais serão anexadas
ao processo de contratação.
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Por se tratar de curso de capacitação, o parcelamento prejudicaria o aproveitamento dos
participantes, pois teria como consequência a interrupção do conteúdo a ser abordado durante o
treinamento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Este estudo não identificou a necessidade de outras contratações interdependentes ou correlatas.



UASG 158129 Estudo Técnico Preliminar

7 de 8

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação tem previsão no Plano Anual de Contratação do exercício atual da Reitoria do IF Baiano sob o 
item 583 do PAC 2022 e no Plano de Desenvolvimento de Pessoas – PDP, página 1.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A Lei 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”), é a legislação que regula a atividade
sobre o uso de dados pessoais por todas as organizações que operam em território brasileiro, e traz sanções
severas no caso de descumprimento. Embora promulgada em 14 de agosto de 2018, a LGPD só entrou em vigência
em 18 de
setembro de 2020, o que obrigou instituições públicas e privadas a se adequarem rapidamente às novas regras. A
intenção é que o aluno do presente curso possa, ao final do evento, compreender os principais conceitos trazidos
pela lei e saiba quais as etapas que as instituições precisam realizar para se adequarem à LGPD.

13. Providências a serem Adotadas

Os responsáveis pela contratação e organização do curso deverão comunicar com antecedência necessária,
a realização do curso de capacitação, para que os servidores participantes programem melhor suas
atividades institucionais, considerando o tempo que ficarão ausentes das suas atribuições diárias (das 8h às
13h durante cinco dias) para se dedicarem ao treinamento.
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A solução pretendida não possui impactos ambientais na sua execução contratual.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação é viável por atender as necessidades da Administração com a abordagem do conteúdo
programático apresentado, conforme solicitado pelo IF Baiano,  com ênfase nos tópicos indispensáveis e
necessário, por contemplar a carga horária necessária ao treinamento, por ser realizado no período indicado
pelo Instituto e para o número de servidores que necessitam ser capacitados, por comprovadamente possuir
custo benefício para o IF Baiano, tanto em relação à qualificação e capacidade técnica do palestrante e da
empresa contratada quanto em relação ao valor do serviço, que foi comprovado está de acordo com o
praticado no mercado.

16. Responsáveis

Declaro ser viável esta contratação, com base nas informações contidas nesse Estudo Técnico Preliminar.

 

JOSEMARY BARBOSA DA SILVA
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO

 

 

 

DILMA SOUZA RIBEIRO
TÉCNICA EM CONTABILIDADE
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - mapa de riscos.pdf (436.99 KB)
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MAPA DE RISCOS 

(Anexo IV da Instrução Normativa SEGES n.° 05/2017) 
 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

 
ETAPA: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Objeto: Contratação de Curso de Capacitação in company sobre Lei Geral de Proteção de Dados. 
 

RISCO 1 – Recurso orçamentário insuficiente para contratação dos serviços 

Probabilidade (x) Baixa ( ) 

Média 

( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) 

Médio 

(x) Alto 

Id DANO 

1 Impossibilidade de realizar a contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.1. Verificação do orçamento aprovado e 

disponível antes da realização da 

licitação. 

DORC 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.1 Verificar os serviços existentes para 

serem executados durante o ano e os 

previstos no decorrer do contrato para 

identificar o valor a ser executado no 

exercício e se necessário alterar o valor 

a ser empenhado. 

Setor de Contratos, DORC e 

DADM 

 

 

 

RISCO 2 – Projeto Básico mal redigido, com informações insuficientes ou 

excessivas, especificações mal definidas. 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) 

Alto 

FASE DE ANÁLISE 
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Id DANO 

2 Contratação antieconômica ou que não atende a necessidade da 

Administração. 

 

Id Ação Preventiva Responsável 

2.1. Capacitação do Requisitante e 

dos Membros da Equipe de 

Planejamento para definir 

melhor suas demandas. 

Servidores requisitantes e que 

compõem a Equipe de 

Planejamento. 

2.2 Levantamento da demanda, 

histórico de utilização do objeto no 

atual contrato (Se houver), 

diagnosticar se as especificações 

do objeto são usuais de mercado e 

atendem a necessidade da 

Administração. 

Equipe de 

Contratação. 

Planejamento da  

Id Ação de Contingência Responsável 

2.1. Iniciar novo processo licitatório 

com retificação das informações 

que deram causa a revogação. 

Requisitante, Equipe de 

Contratação e Setor de Licitações 

 

 

 

RISCO 3 - Divergência textuais nos documentos da Contratação (PB, ETP, 

PROPOSTA) 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x) 

Alto 

Id DANO 

3 Contratação que não atende a necessidade da Administração e/ou 

problemas na execução e fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

3.1. Documentos analisados pelos 

setores interessados/responsáveis 

do processo, antes de ser 

publicado. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação, Setor de Contratos e 

Setor de Licitações. 

Id Ação de Contingência Responsável 
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3.1. Revogação da contratação caso 

não seja possível correção. 

Ordenador de despesas e Setor de 

Contratos. 

 

RISCO 4 – Exigências de condições de habilitação potencialmente restritivas à 
competitividade ou ausência de exigência de documentos de habilitação exigidos 
legalmente. 

Probabilidade ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio (x ) 

Alto 

Id DANO 

4 Contratação de empresa sem capacitação adequada, ou sem observância 

das exigências legais para o fornecimento/prestação do produto/serviço 

contratado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

4.1. Verificar as normas e os 

documentos necessários a serem 
exigidos como condição para 

habilitação, evitando 
descumprimentos legais. 

Equipe de Planejamento da 

Contratação, Setor de Licitações 

Id Ação de Contingência Responsável 

4.1. Busca de novos 

fornecedores/palestrantes. 

Requisitante e Equipe de 

Planejamento da Contatação 

 

ETAPA: SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
 

RISCO 5 - Seleção de prestador de serviço sem condições de cumprir o contrato. 

Probabilidade (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) 

Alto 

Id DANO 

5 Má prestação do serviço. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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5.1. Inserir exigência de qualificação 

técnica compatível com o objeto 

Requisitante, Equipe de 

Planejamento, Setor de Licitação 

5.2. Verificar se o fornecedor atende os 

requisitos de habilitação exigidos. 

Requisitante e Equipe de 

Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

5.1. Não aceitação da proposta, se for o 

caso. 

Requisitante, Equipe de 

Planejamento, Setor de Licitação 

 
 

RISCO 6 - Aceitação de proposta em desacordo com o exigido. 

Probabilidade ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) 

Alto 

Id DAN O 

6 Contratação anti-económica 

Id Ação Preventiva Responsável 

6.1. Verificação se a proposta e o 

preço oferecido são compatíveis 

com o requisitado e com o preço 

de mercado. 

Requisitante e Equipe de 

Planejamento 

Id Ação de Contingência Responsável 

6.1. Solicitação de novas propostas, se 
for o caso. 

Requisitante. 

 

 

Equipe de Planejamento da Contratação formada por: 
 

 

EQUIPE DE 

ELABORAÇÃO 

NOME CARGO SIAPE 

Josemary Barbosa da Silva Assistente em Administração 2017456 

Dilma Souza Ribeiro Técnica em Contabilidade 1586958 



 

 

 













 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23327.251432.2022-13

Setor de Finalização do Processo: RET-COMPRAS

Data/Hora Finalização do Processo: 19/05/2022 12:49:46

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Marcelo Andrade Santiago

Matrícula SIAPE: 3162045

Cargo: ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701200

Lotação: CAT-DG

Exercício: RET-COMPRA

Justificativa

Finalizo este processo para abertura de um novo processo (Inexigibilidade nº 07/2022 - Contratação de Curso In Company

"A Teoria e a Prática da Implementação da LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais ").

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Marcelo Santiago 
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2022 13:03
        ***.358.891-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

200100 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO MIN. PUBLICO FED. REAL - (R$)

2022 NE 196

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172238 0100000000 339039 200097 TREINAMENT2

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

18/04/2022 Ordinário 100000006302/2022-50 - 1.590,00

40.587.850/0001-52 BRASIL SOLUCOES EM CAPACITACAO LTDA

Participação de 1 (um) servidor da Secretaria de Administração (SA/MPF) na capacitação denominada Análise de
Dados e Criação de Indicadores em Licitações e  Contratos, que acontecerá no Ambiente Virtual e Plataforma de
Videoconferência da Brasil Soluções em Capacitação, entre os dias 3 a 5 de maio de 2022. Projeto Básico nº
016/2022-DICOD/SA.

-

-

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

11 DISPENSA DE LICITACAO

24 - II -

Alínea

LEI 8.666 / 1993

Sistema de Origem

SIAFI-STN

Favorecido

Endereço

ACRE 192 CAMPO PEQUENO

CEP

83404-280

Município

CURITIBA PR

UF Telefone

CNPJ

26.989.715/0050-90

CEP

70050-900

Endereço

SAF SUL QUADRA 04 CONJ C BLOCO B SALA 201

Município

BRASILIA

UF

DF

Telefone

(61)31055892  (61)31055893

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2022 09:53:29
Operação
Alteração
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Data e hora da consulta:
Usuário:

  19/04/2022 13:03
        ***.358.891-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 1.590,00

Total da Lista

Subelemento 48 - SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO

001 1.590,00Participação de 1 (um) servidor da Secretaria de Administração
(SA/MPF) na capacitação denominada Análise de Dados e Criação de
Indicadores em Licitações e  Contratos, que acontecerá no Ambiente
Virtual e Plataforma de Videoconferência da Brasil Soluções em
Capacitação, entre os dias 3 a 5 de maio de 2022. Carga horária de 12
(doze) horas. Projeto Básico nº 016/2022-DICOD/SA.

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

18/04/2022 Inclusão 1,00000 1.590,0000 1.590,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

DJALMA LEANDRO JÚNIOR

***.145.681-**

19/04/2022 09:53:29

Gestor Financeiro

ZENILDE JACOBINA DE ARAUJO RODRIGUES

***.358.891-**

18/04/2022 18:57:05

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

19/04/2022 09:53:29
Operação
Alteração
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 Brasil Soluções em Capacitação 
End.: Rua Acre, 192 - Campo Pequeno |  Colombo-PR | Fone (41) 3039-7547 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 

 
 
 

BRASIL SOLUÇÕES EM CAPACITAÇÃO ,CNPJ nº 40.587.850/00001-52, sediada no endereço 
constante do rodapé desta, doravante representada por Giane Grasiela Gasparotto, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.610.531-9 II/PR, inscrita no CPF/MF sob 
nº 052.799.559-22, residente e domiciliada na Cidade de Colombo-PR, na Rua Emilio Arzua 55, 
casa 04, Rio Verde, Colombo-PR, CEP 83.405-370, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? ( ) SIM (X) NÃO 
 
 
 
 
 

Colombo, 25 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

  
 

Brasil Soluções em Capacitação 
Giane Gasparotto 

Administradora 
 


